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CONSELHOS MUNICIPAIS 

EM BRANCO 

PODER EXECUTIVO 
 

TERCEIRA CHAMADA 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Administração e dos 

Recursos Humanos, torna público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS 
para Contratação de serviços de fornecimento e instalação de carpete para o Palácio Municipal 
Manoel Eugênio Ferreira - Sede administrativa do Governo Municipal, conforme descritivos e 
quantitativos abaixo indicados. 

A descrição dos itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria 
Municipal de Planejamento - Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura 
Municipal localizada no Endereço Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 
59513-000 ou através do e-mail: setordepesquisamercadologica@gmail.com / 
planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 08 (OITO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
  

Itajá/RN, 20 de junho de 2023. 
 
 

 
________________________________________ 

Airton Rodrigues dos Santos 
Secretário Adjunto do Planejamento 

 

 
PESQUISA MERCADOLÓGICA 

 
A Prefeitura de Itajá/RN, através da Secretaria Municipal de Planejamento, torna 

público aos interessados que, ESTÁ REALIZANDO PESQUISA DE PREÇOS para formação de preços 
médios para contratação de ferramenta de pesquisa e comparação de preços praticados pela 
administração pública para atender a demanda da prefeitura municipal de Itajá/RN. A descrição dos 
itens e quantitativos estão à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de Planejamento - 
Setor de Pesquisa Mercadológica, situado (a) na Sede da Prefeitura Municipal localizada no Endereço 
Praça Jose de Deus Barbosa, nº 70, Bairro Centro, Itajá/RN – CEP: 59513-000 ou através do e-mail: 
setordepesquisamercadologica@gmail.com / planejamento@itaja.rn.gov.br.  

Quaisquer informações poderão ser obtidas através do telefone: (84) 3330-2255 ou 
presencialmente, de segunda-feira a sexta-feira, das 08hs às 13hs (as cotações serão analisadas 
excepcionalmente neste horário estabelecido pela Gestão Municipal). 

O prazo para máximo para conclusão desta pesquisa será de 05 (CINCO) DIAS ÚTEIS, 
contados a partir desta publicação. 

A pesquisa poderá ser finalizada antes do prazo com a obtenção dos Preços de 
Mercado e conhecimento do menor preço. 

A modalidade de contratação será definida após a obtenção dos valores e análise das 
cotações. 
 

Itajá/RN, 20 de junho de 2023. 
 
 
 

________________________________________ 
Airton Rodrigues dos Santos 

Secretário Adjunto do Planejamento 
 

 

PORTARIAS E DECRETOS 
 

Portaria nº 442/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

Art. 1º - DESIGNAR o servidor CLAUDEILSON ARAÚJO DE SOUSA, portador do CPF nº. 

069.308.744-77, nomeado por meio da Portaria nº 220/2023, para exercer a função de Gestor/Fiscal 

da Dispensa nº 012006/2023 a ele designado por meio de memorando do ordenador de despesa. 

 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 443/2023 

 

Designa o gestor de contrato abaixo descriminado e dá outras providências. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITAJÁ/RN, Sr. Alaor Ferreira Pessoa Neto, no uso de suas 

atribuições constitucionais e, 

  

 CONSIDERANDO que cabe à Administração, nos termos do Art. 58, inciso III c/c 67, 

ambos da Lei Federal 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através 

de um representante da Administração; e 

 

 CONSIDERANDO que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado 

durante toda a vigência dos contratos celebrados pela entidade. 

 

 RESOLVE 

 

 Art. 1º - EXONERAR o Sr. WILIAN MATEUS VIANA DA SILVA, da função de gestor dos 

contratos a ele designado por meio da: 

 

• Portaria nº 150/2023 de 16 de janeiro de 2023; 

• Portaria nº 197/2023 de 24 de janeiro de 2023. 

 

Art. 2º - DESIGNAR o Sr. CLAUDEILSON ARAÚJO DE SOUSA, portador do CPF nº. 

069.308.744-77, nomeado por meio da Portaria nº 220/2023, para exercer a função de gestor dos 

seguinte contratos listado a baixo, a ele designado por meio de memorando do ordenador de 

despesa: 

 

• Contratos nº 011410/2022 e nº 021410/2022 referente ao Pregão Eletrônico nº 

011209/2022; 

• Ata de Registro de Preços nº 012212/2022 referente ao Pregão Eletrônico nº 

010512/2022. 

 Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

Portaria nº 444/2023 

 

 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das 

atribuições que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica 

Municipal promulgada em 04 de novembro de 1997. 

  

RESOLVE: 
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 Art. 1º - Conceder Férias regulamentares ao servidor eletivo, Senhor Carlos Tomaz da 

Silva, lotado na Secretaria de Saúde e Vigilância Sanitária, no cargo de Auxiliar de enfermagem, 

referente ao período aquisitivo de 2022/2023, sendo que o gozo ocorrerá no período de 

01/07/2023 à 30/07/2023. 

 Art. 2º - O servidor volta suas atividades laborais no dia 31 de julho de 2023. 

 Parágrafo único. O gozo de férias será concedido conforme o disposto no art. 100 da 

Lei Municipal nº 053/2001, de 14 de novembro de 2001. 

Art. 3º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação ficando 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 

Gabinete do Prefeito, em 20 de junho de 2023. 

 

____________________________________________ 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 

 

 

LEIS 

EM BRANCO 
 

LICITAÇÕES 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 012006/2023 
 
 Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação de empresa 
especializada para proceder substituição de sistema de freio dianteiro e traseiro do veículo / 
Mercedes Bens 516 Sprinter A4 de placa OJY-9D17/RN, conforme recomendação do fabricante, 
conforme recomendação do fabricante. Declaro o interessado STA CAMINHOES RN VEICULOS E 
SERVICOS LTDA, CNPJ: 02.365.912/0001-92, como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para 
o serviço. Os serviços serão fornecidos sob a responsabilidade de fiscalização desta Prefeitura. A 
motivação se dá pelo pequeno valor da contratação do serviço, qual seja, R$ 2.089,94 (dois mil e 
oitenta e nove reais e noventa e quatro centavos), e em face de notório interesse público no pleno 
funcionamento da estrutura administrativa, especialmente da Secretaria Municipal de Saúde e 
Vigilância Sanitária, sendo fundamental para a efetividade das ações públicas. 
 

Itajá/RN, 20 de junho de 2023. 
 
 

__________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito do Município de Itajá 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
TOMADA DE PREÇO Nº 013103/2023 

 
 De acordo com os atos da Comissão de Licitação e o que fundamenta o art. 23, inciso 
I, alínea “b”, da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar e, ainda de conformidade com o resultado 
do presente procedimento, cujo objeto é a Conclusão da construção da CRECHE PRÉ ESCOLA TIPO 2, 
para melhoria da qualidade da educação do município de Itajá/RN, através do Termo de 
Compromisso do PAR nº 201803551-1, com condições estabelecidas pelo FNDE, mediante o regime 
empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao 
edital, usando das atribuições que nos são conferidas, em função de terem sido cumpridos os ditames 
inerentes ao procedimento previsto no diploma legal suscitado decorrente dos atos relacionados com 
o pleito ora chancelado, homologamos o presente evento que teve como capacitada a empresa 
CONSTRUTORA PROEL LTDA – CNPJ: 26.040.127/0001-28, a qual apresentou melhores condições 
constantes nos autos.   
     

Dê-se ciência e cumpra-se.  
 
 

Itajá/RN, 20 de junho de 2023. 
 
  
 

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

“T E R M O     D E    A D J U D I C A Ç Ã O” 
TOMADA DE PREÇO Nº 013103/2022 

 
Legislação Aplicada: 
• Art. 38, VII, combinado com o Art. 23, I, alinea “b”, ambos da Lei nº 8.666/93, de 21.06.93, atualizada 
pela Lei nº 8.883/94, de 08.06.94.  
 
Após cumpridas as exigências e condições estipuladas para a efetivação da Tomada de Preços como 
preceitua disposições constantes da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar, de conformidade 
com o julgamento proferido pela Administração e deliberação desta Administração Superior, 
ADJUDICAMOS o objeto do presente pleito, a conclusão da construção da CRECHE PRÉ ESCOLA TIPO 
2, para melhoria da qualidade da educação do município de Itajá/RN, através do Termo de 
Compromisso do PAR nº 201803551-1, com condições estabelecidas pelo FNDE, mediante o regime 
empreitada por preço global, conforme condições, quantidades, exigências e especificações 
discriminadas no projeto básico, memorial descritivo, orçamento e demais documentos anexos ao 
edital, a Empresa CONSTRUTORA PROEL LTDA – CNPJ: 26.040.127/0001-28, qualificada para a 
prestação dos serviços, haja vista que ofereceu a melhor proposta dentro do preço de mercado para 
a Administração Pública Municipal. 
 

Itajá/RN, 20 de junho de 2023.   
  
  

_________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

Prefeito Municipal de Itajá/RN 
 

 

PODER LEGISLATIVO 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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